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DECRETO Nº 7.629 DE 24 DE JANEIRO DE 2022.

“NOMEIA MEMBROS PARA
COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL
DO MEIO AMBIENTE E DE
SANEAMENTO BÁSICO DE PANCAS
– COMMASA”.

AGMAIR ARAUJO NASCIMENTO, Prefeito Interino do Município de
Pancas – Estado do Espirito Santo, no uso de suas atribuições legais, e em
especial as que lhe confere a Lei Municipal nº 1.860/2019 que, dentre
outras providências, criou o Conselho Municipal de Meio Ambiente e de
Saneamento Básico – COMMASA;

DECRETA:

Art. 1º. Ficam nomeados para compor Conselho Municipal do
Meio Ambiente e de Saneamento Básico de Pancas – COMMASA os
seguintes membros:

I - REPRESENTANTES DE ÓRGÃOS E ENTIDADES
GOVERNAMENTAIS:

Subsecretaria Municipal de Meio Ambiente:
Titular: Ester Miriam Gonçalves
Suplente: Emanuel Pereira dos Santos Leite

Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Micheline Hoffmann Bullerjhann
Suplente: Mônica Rodrigues de Almeida Lourenço Silva

Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura, Habitação e
Desenvolvimento Urbano:
Titular: Pablo Trindade Domingos
Suplente: Leilimara Tavares Emerich

Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Marcelo Pereira Monteiro
Suplente: Vinicius de Moura Stange

Companhia Espírito Santense de Saneamento – CESAN:
Titular: César Juliano Xavier Santos
Suplente: Sirléia Cerqueira Pereira
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II - REPRESENTANTES DE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS:

Câmara de Dirigentes Lojistas de Pancas:
Titular: Lívia Moraes Eleotério
Suplente: Jane Luchi Mageste
Titular: Gerli Leite Sardela
Suplente:Dionísio Luchi

Associação de Empreendedores Ambientais de Pancas – ASMAP:
Titular: Adailton Rodrigues dos Santos
Suplente:Jaqueline Almeida Gonçalves

Departamento de Polícia de Pancas – 3ª CIA/ 8º BPM:
Titular: Adenilson Melquíades da Silva
Suplente:Ronaldo Carlos

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pancas:
Titular: Ercy Peixoto Filho
Suplente: Kelen Cristina Ribeiro

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
ficando expressamente revogado o Decreto Municipal nº 7.362/2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, em 24 de Janeiro de 2022.

AGMAIR ARAUJO NASCIMENTO
Prefeito Interino do Município de Pancas

Registrado e publicado na data supra:

JOSELITO LOURENÇO DA SILVA
Chefe de Gabinete
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